
PORTARIA Nº 066/2022

(DOC TCE-MT de 4.4.2022)

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro no inciso XXI do artigo 21

da Resolução nº 14/2007, 

Considerando a  necessidade  de  estabelecer  servidores  para  fiscalizar

cada contrato administrativo deste Tribunal,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar,  em parte, a Portaria n° 086, de 5.6.2020, divulgada no

DOC  TCE-MT  de  8.6.2020,  para  substituir  os  servidores  elencados  para  responder  pelo

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do contrato, conforme segue abaixo:

Fiscal do Contrato Contrato Objeto

Gestor do Contrato:
Marcelo Catalano Corrêa 

Fiscal Titular do Contrato: 
Nilson Fernandes Barbosa

Fiscal Substituto do
Contrato:
Marcio Soudixon Bruno de
Souza

Contrato nº 05/2018 –
Medeiros & Curvo Ltda

Prestação de serviços de limpeza, asseio
e  conservação,  limpeza  hospitalar,
copeiragem,  garçom,  condutores  de
veículos (motorista)  e encarregado com
fornecimento de mão de obra, materiais
de limpeza, equipamentos e insumos, a
serem realizados nos prédios e demais
instalações  que  integramo  complexo
deste Tribuna.

Gestor do Contrato:
Marcelo Catalano Corrêa 

Fiscal Titular do Contrato: 
Nilson Fernandes Barbosa

Fiscal Substituto do
Contrato:
Marcio Soudixon Bruno de
Souza

Contrato nº 08/2018 –
Medeiros & Curvo Ltda

Prestação  de  serviços  de  jardinagem
com  fornecimento  de  mão  de  obra,
materiais  de  limpeza,  equipamentos  e
insumos,  a  serem  realizados  neste
Tribunal.

Gestor do Contrato:
Marcelo Catalano Corrêa 
Fiscal Titular do Contrato: 
Enea Ricci

Fiscal Substituto do
Contrato:
Francisco Bayma Mattos
Junior

Contrato nº 09/2018 –
Prestaserv Prestadora de
Serviços Ltda.

Prestação de serviços de  dedetização e
desratização, com fornecimento de mão
de  obra,  materiais  de  limpeza,
equipamentos  e  insumos,  a  serem
realizados nas instalações que integram
o complexo deste Tribuna.

Gestor do Contrato:
Marcelo Catalano Corrêa 

Contrato nº 10/2018 –
Prestaserv Prestadora de
Serviços Ltda.

Prestação  de  serviços  de  limpeza  de
caixas  d'água,  calhas  e  rufos,
equipamentos  e  insumos,  a  serem



Fiscal Titular do Contrato: 
Enea Ricci

Fiscal Substituto do
Contrato:
Francisco Bayma Mattos
Junior

realizados nas instalações que integram
o complexo deste Tribunal.

Art. 2º Retificar, em parte, a Portaria n° 115, de 11.6.2019, divulgada no

DOC  TCE-MT  de  13.6.2019,  para  substituir  os  servidores  elencados  para  responder  pelo

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do contrato, conforme segue abaixo:

Fiscal do Contrato Contrato Objeto

Gestor do Contrato:
Marcelo Catalano Corrêa

Fiscal Titular do Contrato:
Antonio Carlos da Silva
Ferreira

Fiscal Substituto do
Contrato: Debora Finazzi
Luz Farah

Contrato nº : 
- 865/2019 
- 979/2019
- 5402/2019
- 5887/2019
Energisa  Mato  Grosso  -
Distribuídora  de  Energia
S/A 

Fornecimento de energia elétrica. 

Art. 3º Retificar, em parte, a Portaria n° 170, de 18.12.2020, divulgada no

DOC TCE-MT de  18.12.2020,  para  substituir  os  servidores  elencados  para  responder  pelo

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do contrato, conforme segue abaixo:

Fiscal do Contrato Contrato Objeto

Gestor do Contrato:
Marcelo Catalano Corrêa

Fiscal Titular do Contrato:
Debora Finazzi Luz Farah

Fiscal Substituto do
Contrato: Adriana Bussiki
Figueiredo Santos

Contrato de Certificação
nº 408.CP.0001/2020 –
Associação Brasileira de
Normas Técnicas - ABN

Serviços  de  auditoria  para  atestar  a
conformidade do Sistema de Gestão de
Energia  da  ORGANIZAÇÃO  à  Norma
ABNT NBR ISO 50001:2011, com base
nas  informações  fornecidas  pela
ORGANIZAÇÃO  e  de  acordo  com  as
disposições  estabelecidas  no
Procedimento  Geral  -  Avaliação  da
Conformidade  (PG  02)  e  no
PROCEDIMENTO  específico  do
programa  (PE  004  e  PE  320)  e  no
Manual de Instruções do uso da Marca
ABNT (PG-  15),  doravante  designados
simplesmente Procedimento, disponíveis
no  site  da  ABNT:
(http://www.abnt.org.br/certificacao/downl
oa ds),os  quais  a  ORGANIZAÇÃO
declara  conhecer  e  aceitar,
comprometendo-se  a  cumpri-los
irrestritamente  e  que  passam  a  fazer
parte  integrante  e  complementar  deste
Instrumento, que será aplicado, também,
nos  casos  porventura  omissos  neste
Contrato,  bem  como  todo  e  qualquer



documento  que  venha  a  alterá-los,
substituí- los ou cancelá-los.

Art. 4º Retificar,  em parte, a Portaria n° 036, de 10.3.2021, divulgada no

DOC  TCE-MT  de  16.3.2021,  para  substituir  os  servidores  elencados  para  responder  pelo

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do contrato, conforme segue abaixo:

Fiscal do Contrato Contrato Objeto

Gestor do Contrato:
Marcelo Catalano Corrêa

Fiscal Titular do Contrato:
Antonio Carlos da Silva
Ferreira

Fiscal Substituto do
Contrato: Enea Ricci

Contrato nº 02/2021 –
Elevamat  Conservadora
de Elevadores Ltda

Prestação  de  serviços  de  natureza
continuada  de  manutenção  preventiva
e/ou  corretiva,  com  fornecimento  de
peças,  em 08 (oito)  elevadores,  sendo:
05 (cinco) da marca OTIS e 03 (três) da
marca  ATLAS  SCHINDLER,  instalados
em todo  o  complexo  deste  Tribunal  de
Contas  do  Estado  de  Mato  Grosso  –
TCE MT.

Art. 5º Retificar, em parte, a Portaria n° 209, de 10.12.2021, divulgada no

DOC TCE-MT de  13.12.2021,  para  substituir  os  servidores  elencados  para  responder  pelo

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do contrato, conforme segue abaixo:

Fiscal do Contrato Contrato Objeto

Gestor do Contrato: Carla
Cristiny Esteves de
Oliveira

Fiscal Titular do Contrato:
Debora Finazzi Luz Farah

Fiscal Substituto do
Contrato: Adriana Bussiki
Figueiredo Santos

Contrato n° 39/2021 –
Nacional  Móveis  e
Equipamentos Eireli

Contratação  de  empresa  especializada
na prestação de serviços de confecção,
montagem  e  instalação  de  móveis
planejados  confeccionados  em  MDF,  a
serem  montados  e  instalados  para
atender  a  demanda  do  Tribunal  de
Contas de Mato Grosso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 1° de abril de

2022.

Conselheiro JOSÉ CARLOS NOVELLI
Presidente


